
 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

  

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 422, de 2017, da CPI da Previdência (SF), que 

altera os art. 15 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, para estabelecer nova definição de 

empresa, bem como dispor sobre o aumento ou 

redução de sua contribuição à Previdência Social, 

na forma que especifica. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

A presente proposição, fruto do trabalho da CPI da Previdência 

Social, objetiva aperfeiçoar a definição de empresa para fins de cobrança de 

contribuição previdenciária, bem como dispor sobre gatilhos para o aumento 

e diminuição da contribuição, conforme a variação do número de 

empregados da empresa.  

Essas inovações são implementadas por meio de alterações na 

Lei nº 8.212, de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social 

e institui seu plano de custeio. 

Dessa forma, o art. 1º do PLS nº 422, de 2017, altera os artigos 

15 e 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

No caso do art. 15, adota-se nova conceituação para a definição 

de empresa, seguindo a relação das pessoas jurídicas de direito privado que 

estão no Código Civil. 

Relativamente à mudança pretendida no art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 1991, o PLS nº 422, de 2017, estipula que a contribuição previdenciária 

patronal será aumentada em um ponto percentual sempre que a empresa 
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reduzir em 5% seu quadro de pessoal, numa apuração anual. Esse incremento 

não pode ultrapassar a alíquota máxima de 25%. 

Em contrapartida, a contribuição patronal será reduzida em um 

ponto percentual quando o quadro de pessoal da empresa aumentar em 5%, 

numa apuração anual, respeitada a alíquota mínima de 15%. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. A 

matéria, após apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos, será 

encaminhada à Comissão de Assuntos Sociais. 

II – ANÁLISE 

Em se tratando da constitucionalidade, da juridicidade e dos 

aspectos regimentais, não foram identificados vícios capazes de prejudicar o 

projeto. A disciplina da matéria é de competência legislativa da União (art. 

22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições do 

Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). 

Sobre o mérito, no que pese a intenção de se incrementar a 

justiça social, temos alguns óbices à aprovação da proposição.  

Na nova definição de empresa, segundo alteração que se 

pretende fazer no plano de custeio da previdência (art. 15 da Lei nº 8.212, de 

1991), misturou-se o conceito de empresa com o de pessoa jurídica de direito 

privado (art. 44 do Código Civil).  

São pessoas jurídicas de direito privado: I - as associações; II - 

as sociedades; III - as fundações; IV - as organizações religiosas; V - os 

partidos políticos; e VI - as empresas individuais de responsabilidade 

limitada.  

Note que denominar todas essas pessoas jurídicas como 

empresas pode gerar incongruências no ordenamento jurídico, além de 

provável insegurança jurídica a ser criada por conta da alteração de uma 

definição previdenciária que já estava consolidada.  

Ainda sobre esse tópico, a maneira como foi redigido o art. 15 

da Lei nº 8.212, de 1991, por meio do art. 1º do PLS nº 422, de 2017, fica 

excluída a definição de empregador doméstico, o que é importante para fins 

de diferenciação da alíquota previdenciária a ser aplicada.  
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Excluiu-se também o parágrafo único que faz a equiparação de 

outros tipos de contribuintes à empresa. Essa exclusão pode permitir que 

determinados contribuintes deixem de ter de recolher as contribuições 

previdenciárias.  

Por fim, o mecanismo que se pretende criar com a alteração no 

§ 16 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, de aumentar a alíquota 

previdenciária no caso de redução do quadro de pessoal de uma firma e de 

diminuição da alíquota no caso de novas contratações apresenta uma 

incoerência econômica.  

Note que uma firma demite por estar em situação desfavorável, 

por não conseguir vender seus produtos. Isso pode acontecer por diversos 

motivos, como uma crise econômica. Em situações como essas, há que se 

pensar em situações que aqueçam a demanda, como a redução de tributos. O 

PLS nº 422, de 2017, faz exatamente o oposto – quando a firma está em 

situação desfavorável, a proposição prevê o aumento da tributação.  

Por outro lado, dada a problemática situação fiscal da 

previdência, não é aconselhável que, num momento de crescimento 

econômico, em que as firmas estão contratando mais por conta de uma 

demanda aquecida, que se promova a diminuição da alíquota previdenciária, 

pois isso traria reflexos negativos na receita do sistema.   

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 422, de 2017. 

Sala da Comissão,           de                       de 2018. 

, Presidente 

, Relator 
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